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PORTARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº Q sde 09 de de 2024. 

“Designa servidores para exercer a função de Fiscal de Contrato, no ambito do Fundo Municipal de Assisténcia Social de Itabaianinia, 

O MUNICIPIO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições legais ¢ em cumprimento ao Art. 67, da Lei Federal n° 8 666/93 € posteriores alteragdes, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar para atuarem como Fiseais de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 

Tiomos increntes e designados em legislação pertinentes e nesta Portaria os servidores abaixo relacionados, nas respectivas funções: 
I- MARIA HORTENCIA SOUSA SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Assisténci Social e do Trabalho, Mat. 214, CPF: 048 850 639-16 - Fiscal Titular. 
Parágrafo tinico: Nas ausências e impedimentos do titular, fica designado como substituto: 
|- - ELHANE RIBEIRO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Assisténcia Social e do Trabalho, matricula n° 21 1, CPF: 052.664.465-60 Fiscal Suplente. 
Art. 2° — Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 14/2024, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº 09/2023 

Parágrafo único. Constituem como dados « complementares: ontratada —— Objetodo Contrafo — | 
Prestagao de servigos de fornecimento de Companhia Sul Sergipana 

| de Eletricidde-Sulgipe 

Vigên 'dLCLmr'ª'ºJ 
encrgia clétrica para manutenção da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como demais órgãos ligados a mesma 

Da data de assinatura 
até 31/12/2024 

Art.3º- do contrato compete, entre outras atribuições: T - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Adminis 11 Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisi H - Indicar as e 
IV - Informar ao ¢ 
poderd enscjar a aplicação de penalidades V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do Qhieto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato: 1 - Registrar todas as ocorréncias, qualitativas e quantitdvas. relacionadas com a execugdo do contrato._pelo qual for responsivel, prestando nos autos o esclarecimentos que se fizere, necessirios; 
YA - Manter permanente vigilincia sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos i italícias ¢, fundamentalmente, quanto à observância aos principios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

entual descumprimento dos compromissos pactuados, que 

S1º ~ 0 físcal anotará em registro próprio todas as ocorréncias, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas. 
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$2° s decisões e providências que ulrapassarem a competéncia do Fiscal deverão ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo habil para a adoção das medidas cabíveis. 
§3° - O fiscal poderd solicitar, a qualquer tempo, o auxilio de tercciros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes para o desempenho das suas atribuições. Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência do Contrato. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, 

Gabinete do prefeito municipal de Itabaianinha, 07 de #]ª Lux de 2024, 

DANILO ALVES DE CAR 
Prefeito Municij 

Ciente: 
Ciente: 

N, Xl Sude il ; St Nome: Maria Horténcia Sousa Santos Nome: Elijane Rib dos Santos Mat: 214 
Mat: 211 Fiscal - Titular 
Fiscal - Suplente 
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